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CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O presente memorial e especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes 

e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas 

técnicas para a execução dos serviços. 

Os elementos básicos do desenho e especificações ora fornecidos são 

suficientes para o proponente elaborar um planejamento completo da obra com a 

adoção de processos usuais. 

Todos os serviços executados, bem como todos os equipamentos utilizados, 

deverão ser de responsabilidade da Contratada. 

 

NORMAS 

Todos os serviços, equipamentos e sua aplicação ou instalação, devem obedecer 

no prescrito pelas normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

aplicáveis, ou outras específicas para cada caso. 

 

DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos na 

Secretaria de Gabinete – Departamento de Criação e Desenvolvimento de Projetos, 

devendo todas as dúvidas ser sanadas antes da apresentação das propostas. 

Durante as obras, a Prefeitura manterá uma equipe de acompanhamento que 

será responsável por dirimir as dúvidas, porventura surgidas, bem como fornecer as 

informações e detalhes adicionais na realização dos trabalhos. 

Antes do início dos serviços, será elaborado o cronograma, determinando os 

equipamentos necessários bem como as implicações quanto ao trânsito de veículos e 

pedestres no local da obra. 
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1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-

obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os 

módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 

Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 

nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 

compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 

Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual 

de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 

Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas 

dos fornecedores. 

 

1.2 - LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses 

alocado na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, com 

instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

 

1.3 - TAPUME FIXO PARA FECHAMENTO DE ÁREAS, COM PORTÃO 

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado, 

previamente aprovado pela gerenciadora e/ou contratante (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete 

de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará), de 3´´ x 3´´, materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a execução do tapume com portão, conforme padrão da gerenciadora 

e / ou contratante. Não remunera a ferragem completa para portão. Remunera também 

a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material utilizado. 
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Remunera também material e a mão-de-obra necessário para a pintura em látex na face 

externa. 

 

         2 - COBERTURA 

2.1 - Retirada de telhamento em barro 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa 

das telhasde barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 

2.3 - Telha de barro colonial/paulista 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação 

2) O item remunera o fornecimento das telhas cerâmicas vermelha, tipo colonial paulista 

modelocapa e canal, remunera também materiais, acessórios e a mão de obra 

necessária para acolocação e fixação das telhas, emboçamento das telhas, conforme 

NBR 15310, não remunera a cumeeira. 

 

2.4 - Estrutura pontaletada para telhas de barro 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra 

(conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida 

também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a 

resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de 

esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, 
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sinais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito 

que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura 

abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas 

em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; 

equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 

completa pontaletada, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: peças em 

madeira dispostas verticalmente, constituindo pilares apoiados sobre laje, 

contraventados com mãos-francesas e / ou diagonais e trama com terças, caibros e 

ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e 

determinações na NBR 7190. 

 

2.5 - Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e 

paulistinha 

1) Será medido pelo comprimento executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e a 

mão-de-obra necessária para o assentamento e emboçamento das peças. 

 

2.6 - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,33 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 

galvanizada nº 26, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, 

junção em outras peças, vedação e fixação. 

 

2.7 - Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de 

fixação/tarugamento 

1) Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no 

projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas 

para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em qualquer 

material, inclusive o sistema de fixação (tarugamento), manualmente; a seleção e a 
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acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 

NBR 15114. 

 

2.8 - Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa 

das telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, 

a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

2.9 - Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado 

de 6 mm 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção 

horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 

pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio 

sintético (CRFS), em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer 

comprimento; materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, 

metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, 

içamento e a montagem completa das telhas. 
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2.10 - Cumeeira normal em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil 

modulado 

1) Será medido por comprimento de cumeeira executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeira nos modelos: normal, e 

normal terminal, com ângulos variáveis de 5º (graus) até 20º (graus), em cimento 

reforçado com fio sintético (CRFS), para perfil modulado, tipo Onda 50; materiais 

acessórios para a fixação das peças em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e 

a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem 

completa da cumeeira. 

 

2.11 - Forro em tábuas aparelhadas macho e fêmea de pinus tarugado 

1) Será medido por área de forro executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em Pinus (Pinus Elliotti ou Pinus 

Taeda), tipo macho e fêmea de 1 x 10 cm; sarrafo em Quarubarana (Erisma uncinatum), 

conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), nas dimensões de 10 x 

2,5 cm e 5 x 2,5 cm; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

execução, acabamento do forro e do tarugamento. 

 

2.12 - Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5mm, fixo 

1) Será medido por área de forro executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro monolítico em gesso para uso 

interno drywall, retos ou curvos, horizontais ou inclinados constituído por: Estrutura em 

perfis leves de aço galvanizado com zincagem tipo B (260 g / m²), compreendendo: 

perfis de aço com espessura de 0,50 mm, denominados canaletas longitudinais ou perfil 

tabica, espaçados a cada 60 cm, união em aço para a fixação dos perfis longitudinais, 

entre si; presilhas de regulagem em aço, para a fixação dos perfis nos pendurais de 

sustentação do forro, suspensão com regulagem em aço galvanizado para a fixação dos 

montantes, pendurais em arame galvanizado nº 10 (BWG), parafusos autoperfurantes e 

atarraxantes, galvanizados para a fixação das chapas e perfil / perfil, uma chapa, fixada 

na face externa da estrutura, industrializada a partir da gipsita natural e cartão duplex, 

tipo standard (ST), com espessura de 12,5 mm, fita de papel microperfurada, empregada 
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nas juntas entre chapas, fita de papel, com reforço metálico, para acabamento e 

proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para 

rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, e 

massa especial para a calafetação e colagem das chapas. 

Remunera também todo o material acessório, equipamentos e a mão de obra necessária 

para a execução de forros, de acordo com as recomendações e especificações dos 

fabricantes, inclusive a execução de recortes para luminárias, pilares ou vigas, não 

devendo ser descontados os vãos decorrentes. Após o rejuntamento, os forros em 

chapas de gesso deverão apresentar a superfície lisa, monolítica e sem junta aparente, 

para receber acabamento final em pintura. Não remunera o fornecimento do 

acabamento final em pintura, nem sancas ou molduras especiais. Normas técnicas: NBR 

14715-1 e 15758-2. 

 

2.13 - Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil qualquer 

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa 

das peças, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 

         3 – PINTURA 

3.1 - Tinta látex em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos 

de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 

2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 

desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, 

diluente em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 

conforme recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações 

do fabricante, sobre superfície revestida com massa internas ou externas. Normas 

técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 
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3.2 - Tinta látex em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos 

de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 

2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 

desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, 

diluente em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 

conforme recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações 

do fabricante, sobre superfície revestida com massa internas ou externas.. Normas 

técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 

 

3.3  - Verniz fungicida para madeira 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 

(três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de 

enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, 

considerada apenas uma vez. 

d) Em estruturas de madeira pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e 

qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de verniz fungicida (stain) base solvente, resistente 

a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma 

NBR 11702. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de: limpeza, preparo da superfície; aplicação do verniz em 

três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme 

especificações do fabricante. 

 

3.4 - Tinta látex em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos 
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de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 

2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, 

diluente em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 

conforme recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações 

do fabricante, sobre superfície revestida com massa internas ou externas. Normas 

técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 

 

3.5 - Tinta látex em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos 

de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 

2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, 

diluente em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 

conforme recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações 

do fabricante, sobre superfície revestida com massa internas ou externas. Normas 

técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 

 

3.6 - Verniz fungicida para madeira 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 

(três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de 

enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, 

considerada apenas uma vez. 
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d) Em estruturas de madeira pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e 

qualquer interferência (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de verniz fungicida (stain) base solvente, resistente 

a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma 

NBR 11702. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de: limpeza, preparo da superfície; aplicação do verniz em 

três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme 

especificações do fabricante. 

 

3.7 - Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do 

conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, 

mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 

chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça 

multiplicada por 2,5 (dois e meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 

persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da 

face externa da tubulação: 

DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO - COEFICIENTE 

Até 2" - 2,54 / De 8" a 9" - 1,69 

De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57 

De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45 

De 4" a 5" - 2,17 / De 11" a 12" - 1,33 

De 5" a 6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21 

De 6" a 7" - 1,93 / De 13" a 14" - 1,10 

De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 

m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
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f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 

metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou 

semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 

ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 

metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do 

fabricante. 

 

3.8 - Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do 

conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, 

mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 

chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça 

multiplicada por 2,5 (dois e meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 

persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da 

face externa da tubulação: 

DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO - COEFICIENTE 

Até 2" - 2,54 / De 8" a 9" - 1,69 

De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57 

De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45 

De 4" a 5" - 2,17 / De 11" a 12" - 1,33 

De 5" a 6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21 

De 6" a 7" - 1,93 / De 13" a 14" - 1,10 

De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00 
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e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 

m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 

metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou 

semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 

ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 

metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do 

fabricante. 

 

3.9 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do 

conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, 

mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 

chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça 

multiplicada por 2,5 (dois e meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 

persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da 

face externa da tubulação: 

DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO - COEFICIENTE 

Até 2" - 2,54 / De 8" a 9" - 1,69 

De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57 

De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45 

De 4" a 5" - 2,17 / De 11" a 12" - 1,33 

De 5" a 6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21 

De 6" a 7" - 1,93 / De 13" a 14" - 1,10 
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De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 

m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 

metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou 

semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 

ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 

metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do 

fabricante. 

 

         4 – PINTURA 

 

4.1 - Limpeza complementar e especial de piso com produtos químicos 

1) Será medido pela área de piso limpo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ácido muriático e a mão-de-obra necessária 

para a limpeza complementar e especial de pisos, deixando-os prontos para a 

utilização. 

 

4.2 - Limpeza complementar e especial de peças e aparelhos sanitários 

1) Será medido por unidade de aparelho limpo (un). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a 

limpeza especial de peças e aparelhos sanitários, inclusive os metais pertinentes, 

através da lavagem completa com água e sabão neutro. 

 

4.3 - Verniz acrílico 

1) Será medido pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de verniz acrílico à base de solvente, acabamento 

brilhante, semifosco ou fosco; verniz acrílico à base água, conforme norma NBR 

11702; solvente orgânico (xilol ou thinner). Remunera também materiais acessórios e 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: preparo da superfície, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz acrílico à base água, 

como primer, em uma demão, com ou sem diluição conforme o fabricante; aplicação 

do verniz acrílico à base de solvente, em duas demãos, sobre superfícies de concreto 

aparente, tijolo aparente, pedras porosas, ou argamassas, com ou sem diluição, de 

acordo com o tipo de superfície, a técnica utilizada para a aplicação (rolo, pistola, ou 

trincha) e as especificações do fabricante. 

 

4.4 - Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 

acabamento revestido ou em pintura, para divisória sanitária, padrão dimensional 

médio/pesado, com ferragens, completo - 80 x 190 cm 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira revestida em 

fórmica classe 1 ou acabamento base pintura cor branca, resistente a umidade; marco 

padrão 20 ou 30 mm; 03 dobradiças em aço cromado; ferragem completa para porta 

de box de WC tipo livre/ocupado, conforme NBR 15930-2; acessórios e mão de obra 

necessária para montagem e instalação completa da porta. 

 

4.5 - Bacia sifonada de louça com tampa - 6 litros 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 

funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria 

V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H); desde que qualificada como em conformidade 

com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, 

análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, 

lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de 

água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha 
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de expansão de 4", tampa plástica para bacia sanitária tipo universal, tubo de ligação 

com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da 

base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às 

redes de água e esgoto. 

 

4.6 - Mictório de louça sifonado auto aspirante 

1) Será medido por unidade de mictório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mictório constituído por: mictório com sifão 

integrado autoaspirante em louça; jogo de acessórios para mictório com flexível para 

interligação à rede de água; sistema de fixação por meio de parafusos; materiais 

acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

 

4.7 - Cuba de louça de embutir oval 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de cuba de louça de embutir para lavatório, 

referência L59, materiais para fixação; materiais acessórios e a mão-de-obra  

necessária para sua instalação. 

 

4.8 - Dispenser toalheiro em ABS e policarbonato para bobina de 20 cm x 200 m, 

com alavanca 

1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser toalheiro, acionamento 

alavanca, em plástico ABS na cor branca e tampa em policarbonato, bobina de 20 cm 

para rolo de 100 m ou bobina de 20 cm para rolo de 200 m. Remunera também 

material de fixação. 

 

4.9 - Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor 

1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em 

plástico ABS na cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m. 

Incluso também material de fixação. 
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4.10 -  Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml 

1) Será medido por unidade de saboneteira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, 

constituída por reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo 

gel; incluso também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação 

da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil. 

 

4.11 - Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão 

cromado, DN= 1/2´ou 3/4´  

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com 

acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças 

simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do 

acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2", regulagem de 

vazão para alta pressão ou baixa pressão. Remunera também materiais acessórios e 

mão de obra necessários para instalação e ligação à rede de água. 

 

4.12 - Válvula de descarga antivandalismo, DN= 1 1/2´ 

1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro 

próprio, em latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 

1/2, tipo antivandalismo. Remunera também materiais acessórios de vedação e o tubo 

de descida. 

 

        5 – VIDROS 

 

5.1 - Vidro liso laminado incolor de 10 mm 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, 

ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, incolor de 10 mm, composto 

por dois ou mais vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral (PVB), materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do vidro. 

 

         6 – BOTA FORA E LIMPEZA DA OBRA 

 

6.1 - Limpeza final da obra 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a 

limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, 

etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 

deixando a obra pronta para a utilização. 


